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	INDICAÇÃO Nº 485/2011




AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ

INDICA A NECESSIDADE DE QUE SEJA FEITA AVALIAÇÃO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DAS POSSIBILIDADES DE ESTENDER O BENEFÍCIO DE ISENÇÃO DO IPTU QUE PRECONIZA O ART. 213, INCISO VII, DO CAPÍTULO VI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 020/2008, DE 29.12.2008, ACRESCENTANDO AS PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS CRÔNICAS E NECESSIDADES ESPECIAIS.       
                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade de uma avaliação pelo Poder Público Municipal para estender o benefício da isenção do IPTU, conforme preconiza o art. 213, inciso VII, do Capítulo VI da Lei Complementar nº 020/2008, de 29.12.2008, às pessoas portadoras de doenças crônicas consideradas graves, ou seja: AIDS, câncer, cegueira, contaminação por radiação, doença renal, do fígado, do coração, doença de Paget em estado avançado, doença de Parkison, esclerose múltipla, hanseníase, paralisia  irreversível e incapacitante e tuberculose ativa e pessoas portadoras de necessidades especiais.




           JUSTIFICATIVA

                                                           Tendo em vista as mais diversas seqüelas que causam nas pessoas portadoras de doenças graves acima citadas, causando-lhes deformações, incapacidade física permanente, psíquica, trauma em razão da aparência física, exclusão social, empobrecimento dramático da vida, além dos altos custos  e as dificuldades encontradas  para o tratamento, o descaso das instituições responsáveis, fazem com que estas pessoas passam a viver de forma angustiante.
Salientamos, pois, que com a isenção do pagamento do IPTU, com certeza melhorará em muito a autoestima e também a qualidade de vida dessas pessoas, que certamente já contribuíram muito para o crescimento e o desenvolvimento do nosso município e, em contrapartida, é o mínimo que o Poder Público Municipal poderá fazer como uma forma de estímulo e valorização da vida humana.
                                                         Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de agosto de 2011.





             Vereador VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





